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Decreto' N. 185 

Revoga os termos do Decreto n2 147/77, 

e dá outras provieencias. 

O PREFEITO MUNI-CIPAii DE UMUARAMA, ESTALO DO PARANÁ, 

no uso de suas atrihuiç'Cies-  legais, 

DECRETA: 

Art. le - Fica revogado o Decreto n2 147 	em to- 

da a sua Integra. 

Art. 2e - Revogam-se as disposiçó-es em contrário e 

este decreto entrará em vigor a partirde suaq)ublicação. 

EDIFICIO MA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 27 dias de julho de 1.977. 
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